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PORTARIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 20.038 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  lei  complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos funcionários públicos do município de

Boituva, Licença Prêmio por assiduidade para gozo pelo prazo de 15 (quinze) dias, a

partir de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 05/01/2011 a 04/01/2016 ao

(a) servidor (a) Gorete de Fátima Lemes exercendo a função de Ajudante Geral.

PORTARIA Nº 20.039 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por assiduidade para gozo pelo prazo de 90 (Noventa) dias, a

partir de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 01/03/2013 a 28/02/2018 ao

(a) servidor (a) Osni Bueno de Camargo exercendo a função de Coletor de Lixo.

PORTARIA Nº 20.040 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por assiduidade para gozo pelo prazo de 90 (Noventa) dias, a

partir de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2007 a 31/01/2012 e

01/02/2012 a 31/01/2017 ao (a) servidor (a) Talita Proença Caetano Fonseca exercendo a

função de PEB II – Matéria.

PORTARIA Nº 20.041 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 21/03/2011 a 28/06/2016 ao (a)

servidor (a) Jane Hidalgo Peres Telles exercendo a função de Técnico de Enfermagem.

PORTARIA Nº 20.042 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 26/04/2009 a 25/04/2014 ao (a)

servidor (a) Ricardo Miyashita exercendo a função de Médico.

PORTARIA Nº 20.043 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 26/04/2009 a 25/04/2014 ao (a)

servidor (a) Daniela Ambrosio exercendo a função de Enfermeiro Padrão.

PORTARIA Nº 20.044 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 90 (Noventa) dias, a

partir de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 20/09/2012 a 19/09/2017 ao

(a) servidor (a) Leopoldo Antonio de Freitas exercendo a função de Coletor de Lixo.

PORTARIA Nº 20.045 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 15 (Quinze) dias, a

partir de 01/04/2019,correspondente ao período aquisitivo de 01/08/2013 a 31/07/2019 ao

(a) servidor (a) Juliana Gonçalves Rolim Coelho exercendo a função de Coordenador de

Centro De Educação Infantil

PORTARIA Nº 20.046 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 20 (Vinte) dias, a partir

de 01/04/2019,correspondente ao período aquisitivo de 8/02/2010 a 07/02/2015 ao (a)

servidor (a) Eliana Maria Grosso exercendo a função de Auxiliar de Manutenção.

PORTARIA Nº 20.042 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 26/04/2009 a 25/04/2014 ao (a)

servidor (a) Ricardo Miyashita exercendo a função de Médico.

PORTARIA Nº 20.043 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 26/04/2009 a 25/04/2014 ao (a)

servidor (a) Daniela Ambrosio exercendo a função de Enfermeiro Padrão.

PORTARIA Nº 20.044 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 90 (Noventa) dias, a

partir de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 20/09/2012 a 19/09/2017 ao

(a) servidor (a) Leopoldo Antonio de Freitas exercendo a função de Coletor de Lixo.

PORTARIA Nº 20.045 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 15 (Quinze) dias, a

partir de 01/04/2019,correspondente ao período aquisitivo de 01/08/2013 a 31/07/2019 ao

(a) servidor (a) Juliana Gonçalves Rolim Coelho exercendo a função de Coordenador de

Centro De Educação Infantil

PORTARIA Nº 20.046 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 20 (Vinte) dias, a partir

de 01/04/2019,correspondente ao período aquisitivo de 8/02/2010 a 07/02/2015 ao (a)

servidor (a) Eliana Maria Grosso exercendo a função de Auxiliar de Manutenção.

PORTARIA Nº 20.047 de 05/04/2.019 – (Dispõe sobre a Nomeação de Servidor Público

Municipal na forma que especifica)

Nomear, a contar do dia 03/04/2019 o Sr. Bruno Augusto Sartorelli

Cargo: Inspetor De Alunos, Regime: Estatutário/Concursado Classificação: 30º Lugar

Concurso 001/2016 (Estatutários/Concursados)

PORTARIA Nº 20.048 de 05/04/2.019 – (Dispõe sobre a Nomeação de Servidor Público

Municipal na forma que especifica)

Nomear, a contar do dia 03/04/2019 o Sr. Luana de Fátima da Silva 

Cargo: Inspetor De Alunos, Regime: Estatutário/Concursado Classificação: 34º Lugar

Concurso 001/2016

PORTARIA Nº 20.049 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 15 (Quinze) dias, a

partir de 01/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 21/11/2009 a 20/12/2014 ao

(a) servidor (a) Regina Celia da Silva exercendo a função de Recepcionista.

PORTARIA Nº 20.050 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 02/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 15/05/2011 a 14/05/2016 ao (a)

servidor (a) Cleiton de Oliveira exercendo a função de Guarda Civil Municipal.

PORTARIA Nº 20.051 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 03/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 18/11/2013 a 17/11/2018 ao (a)

servidor (a) Celso Leandro de Paula exercendo a função de Guarda Civil Municipal.
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PORTARIA Nº 20.052 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 03/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 15/05/2011 a 14/05/2016 ao (a)

servidor (a) Edivalda Darcisa Xavier Leme Picinato exercendo a função de Guarda Civil

Municipal.

PORTARIA Nº 20.053 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 31 (Trinta e um) dias, a

partir de 03/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 15/05/2008 a 27/04/2015 ao

(a) servidor (a) Rogério Ferraz Fernandes exercendo a função de Guarda Civil Municipal.

PORTARIA Nº 20.054 de 05/04/2.019 – Concede licença prêmio por assiduidade:

Fica  concedida,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de

dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Boituva, Licença Prêmio por Assiduidade para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir

de 04/04/2019, correspondente ao período aquisitivo de 19/10/2010 a 18/10/2015 ao (a)

servidor (a) Milton Ribeiro exercendo a função de Guarda de Cancela.

PORTARIA Nº 20.055 de 05/04/2019  – (Preenche Cargo em Comissão que especifica)

Andrezza Nascimento Andrade dos Santos

Assessor De Secretaria, a contar de 03/04/2019-Estatutário/Comissão

PORTARIA Nº 20.056 de 05/04/2019  – (Preenche Cargo em Comissão que especifica)

Geovana Salgueiro de Jesus

Cargo:  Diretora  do  Departamento  de  Planejamento  Urbano-  a  contar  de  04/04/2019

Estatutário/Comissão

PORTARIA Nº 20.057 de 05/04/2019  – (Exonera, servidor municipal)

Amanda de Oliveira Moro

Assessor de Secretaria a partir de 04/04/2019

Nomeado pela Portaria Nº 17.819, de 03 de julho de 2017, a contar de 01 de julho de

2017. (Estatutário/Comissão)

PORTARIA Nº 20.058 de 05/04/2019  – (Exonera, servidor municipal)

Adriana Cristina Rosa Renosto

Diretor do Departamento de Cidadania e Habitação a partir de 04/04/2019

Nomeado pela Portaria Nº 18.744, de 05 de abril de 2018. Estatutário/Comissão

Prefeitura de Boituva,10 de abril de 2019.

Alessandre Antunes 

Secretário Municipal de Administração de Gestão Governamental
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PORTARIA Nº 20.057 de 05/04/2019  – (Exonera, servidor municipal)

Amanda de Oliveira Moro

Assessor de Secretaria a partir de 04/04/2019

Nomeado pela Portaria Nº 17.819, de 03 de julho de 2017, a contar de 01 de julho de

2017. (Estatutário/Comissão)

PORTARIA Nº 20.058 de 05/04/2019  – (Exonera, servidor municipal)

Adriana Cristina Rosa Renosto

Diretor do Departamento de Cidadania e Habitação a partir de 04/04/2019

Nomeado pela Portaria Nº 18.744, de 05 de abril de 2018. Estatutário/Comissão

Prefeitura de Boituva,10 de abril de 2019.

Alessandre Antunes 

Secretário Municipal de Administração de Gestão Governamental

ATA

PLANEJAMENTO URBANO

NOME ENDEREÇO/LOTEAMENTO LOTE/QUADRA CDC

MARIA ALICE DA PAIXÃO MOTA
R. GETULIO BENEDITO TIRABASSI / PORTAL VILLE 
AZALEIA Q-03 L-12 1029242

ANDREA SANTANA R. SERRA
R. SOFIA CLEMENTINA DE ASSIS SOUZA / PORTAL 
VILLE ACACIAS Q-C L-30 1028265

LUIZ CARLOS SONEGO
R. SERGIO ANTONIO MARCON / REC. DAS 
PRIMAVERAS II Q-03 L-26 1026000

TIAGO DE CASTRO SOUZA
R. SOFIA CLEMENTINA DE ASSIS SOUZA / PORTAL 
VILLE ACACIAS Q-C L-31 1028264

GUIOMAR GREGORIO DE OLIVEIRAR. EXP. SOUZA FILHO / JD. DAS PALMEIRAS Q-C L-08 1010253
FRANCISCA DIASISA DE SOUZA R. CARMELA VITIELLO DE JESUS / RES. VITIELLO Q-05 L-14 1026367

FARICIO BORGES DA SILVA R. MARIA LUIZA B. CITRONI / RES. AGUA BRANCA Q-V L-23 1024216
FARICIO BORGES DA SILVA R. MARIA LUIZA B. CITRONI / RES. AGUA BRANCA Q-V L-24 1024217

Boituva, 08 de Abril de 2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Boituva, com fundamento na Lei Municipal n° 1.351 de 26 de dezembro de 2000, Art.
142, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, a proceder, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação
do presente edital, a LIMPEZA DO IMOVEL, localizados nos endereços a seguir mencionados. Aproveitamos para
convocá-los a comparecer na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano para a atualização de seus dados
cadastrais junto ao município.

O NÃO CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPLICARÁ NA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
CONSTANTES DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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